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6 PASTA COLECIONADOR DE PAPELÃO,

o
+

é Folha a] E(Bh
PAPEL DUPLEX PLÁSTICO FINO,
TAMANHO OFICIO, FECHAMENTO COM sin Re Pp 6,2 R$ 1.517,68
ELÁSTICO. CORES VARIADAS.

7.|PASTA COLECIONADOR SANFONADA
PLÁSTICO TRANSPARENTE.
CATÁLOGO COM 12 DIVISÓRIAS. UND 77|R$50,16 R$ 3.862,32

8 PASTA ESCOLAR PARA MATRÍCULA
DO ALUNO DIMENSÕES:36M X 24CM. UND 50 R$ 1,78 R$ 89,00

9|PASTA MULTIUSO - ESPECIFICAÇÃO:
TAMANHO: 23X31CM, PRODUZIDO EM
PAPELÃO COM DETALHES
VERMELHOS, PERSONALIZADO COM A
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO EM
POLICROMIA VIA TRANSFER, INTERNO
CONTENDO FOLHAS PARA ANOTAÇÃO
1X0 COR EM PAPEL RECICLADO, COM
GRAMATURA DE 75G, CANETA
ÉECOLOGICA CORPO RECICLADO COM
DETALHES VERMELHOS, CONTEM
BLOCO DE POST -IT TAMANHO 7,5X 7,5
COM 25 FOLHAS E TIRAS DE POST IT,
TAMANHO 1,45X EM 5 CORES COM 20
CORES CADA BOLSO PARA CARTÕES, E

UND 20 R$ 9,83 R$ 196,60

FOLHAS AVULSAS.

10|PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO
|

55MM, PACOTE COM 10 UNID. PCT 87|R$95,90|R$8.343,30

11|PASTA SUSPENSA - EM PAPELÃO SI
MARMORIZADA, COM PONTEIRA
PLÁSTICA NAS EXTREMIDADES, COM
FURO NA CAPA, VISOR EM MATERIAL R$;

, I l 239,91PLASTICO TRANSPARENTE, ETIQUETA
CAIXA ? Rip dia

21.831,81
DE IDENTIFICAÇÃO, GRAMPO TRILHO
EM MATERIAL PLÁSTICO NA CONTRA
CAPA. CAIXA COM 50 UNID.

eES CENTRAL CITAÇÕES E PREGÕES
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) Guaiúba
VALOR TOTAL R$ 78.620,16 (Setenta e Oito Mil Seiscentose Vinte Reais e Dezesseis Contdyos)

LOTE V - A: COTA PRINCIPAL 75% - AMPLA CONCORRÊNCIA

LOT - QUAN- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND
= V. UNT V. TOTAL

l CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL -
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL
PLÁSTICO, COM 01 CARGA, PONTA EM
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÉNIO,|CAIXA 190 R$ 127,78 a
ESCRITA TIPO MÉDIA, COR TINTA eia
AZUL, TAMANHO 15CM X 0,5CM X 0,
5SCM.CAIXA COM 100 UNIDADES.

2 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA
- CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL
PLÁSTICO, COM 01 CARGA, PONTA EM
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO,|CAIXA 96 R$ 63,52|R$ 6.097,92
ESCRITA TIPO MÉDIA, COR TINTA
VERMELHA, TAMANHO 15CM X 0,5CM
X 0,5CM. CAIXA COM 50 UNIDADES.

CANETA HIDROGRÁFICA GROSSA COM
12 CORES - CANETA HIDROGRÁFICA
GROSSA, CORES SORTIDAS E PONTA
REDONDA, TRAÇO 1,5MM CARGA A|ESTO]

424 R$ 25.92 R$
BASE DE AGUA, CORANTES E O , 10.990,08
UMECTANTES, PAVIO DE ACETATO E
PONTA DE FIBRA DE POLIÉSTER
ATÓXICO. ESTOJO COM 12 CORES.

4 LÁPIS DE COR GRANDE: LÁPIS DE COR
NO FORMATO SEXTAVADO
CONFECCIONADO EM RESINA R$( XA 4PLASTICA, MINA MACIA E RESISTENTE CAI tda E 6,08

19.689,06
COM CORES VIVAS E INTENSAS,
ATÓXICO, CAIXA COM 24 UNIDADES.

5|LAPIS PRETO: ESPECIFICAÇÃO: LÁPIS
DE GRAFITE PRETO Nº 2, PRODUZIDO|UND 150 R$ 577,50
COM MADEIRA REFLORESTADA,

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
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G
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR

PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA
DO MUNICÍPIO COM REVESTIMENTO
EM ADESIVO VINLLICO ALTO BRILHO,
IMPRESSO EM POLICROMIA.

6|LÁPIS PRETO Nº 02, SEXTAVADO,
RECICLADO, MATERIAL: MADEIRA,
RESINAS, GRAFITE, CERAS, ADITIVOS,
CARGAS INERTES, PIGMENTOS R$
ATÓXICOS E PARAFINAS SINTÉTICAS,

(oRLRA, Lá Res 80,00
10.357,76

NÚMERO 2 COR PRETO, PRODUTO
ATÓXICO TAMANHO  APROXIMADO
17CM, CAIXA COM 144 UNIDADES.

7 MARCADOR PERMANENTE PARA
CD/DVD - 2.0MM, CORES VARIADAS o noi pá Ra 182,5

8 PINCEL ATÔMICO, (MARCADOR
PERMANENTE), CONFECCIONADO EM
MATERIAL PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,|CAIXA 229 R$36,17|R$ 8.282,93
PONTA DE FELTRO, TINTA A BASE DE
ALCOOL - COR AZUL CAIXA C/12 UNID

9|PINCEL ATÔMICO, (MARCADOR
PERMANENTE), CONFECCIONADO EM
MATERIAL PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,
PONTA DE FELTRO, TINTA A BASE DE
ALCOOL - COR VERMELHA CAIXA C/12
UNID

CAIXA 227 R$36,17|R$8.210,59

10 PINCEL|MARCA TEXTO TINTA
FLUORESCENTE À BASE DE ÁGUA,
CORPO, TAMPA E FUNDO EM
POLIPROPILENO, PONTA EM
POLIETILENO, FILTRO EM POLIÉSTER R$

2 > X A R: 1

ESPESSURA DO TRAÇO 2,5 OU 5,0MM,
CAL 315 831,93

10.057,95 N
GRAVADO NO CORPO MARCA DO
FABRICANTE, CORES VARIADAS
(AMARELO, VERDE, ROSA, AZUL),
CAIXA COM 12 UNIDADES.

11 [PINCEL P/QUADRO BRANCO. PONTA R$
MACIA, APAGA FACILMENTE. TINTA|CAIXA|219|R$55,39|43941
ESPECIAL. COR AZUL. CAIXA C/12

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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G IÚ b
HUMANIZAR, DESENVOLVERE PROSDEDAR

UNID

12 PINCEL P/QUADRO BRANCO. PONTA
MACIA, APAGA FACILMENTE. TINTA
ESPECIAL. COR VERMELHO. CAIXA
C/12 UNID

CAIXA 226 R$ 55,16
R$

12.466,16

13 TINTA GUACHE 15ML - TINTA GUACHE,
SOLÚVEL EM ÁGUA, ATÓXICA,
COMPOSTA DE RESINA, ÁGUA,
PIGMENTOS, CARGAS E
CONSERVANTES, CAIXA COM 12
UNIDADES DE CORES VARIADAS.

CAIXA 604 R$ 18,95
R$

11.445,80

14 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO,
EMBALAGEM COM 40ML COR AZUL

UND 174 R$ 6,45 R$ 1.122,30

15 TINTA PARA CARIMBO, EMBALAGEM
COM 40ML COR PRETO. UND 161 R$ 6,55 R$ 1.054,55

16 TINTA PARA TECIDO 37ML, CORES
VARIADAS (BRANCO, PRETO,
AMARELO, VERMELHO, AZUL, LILAS,
PINK, ROSA, ROXO, VERDE RAMON).
TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA,
NÃO TOXICA

UND 323 R$ 16,12 R$ 5.206,76

VALOR TOTAL R$ 142.150,49 (Cento e Quarenta e Dois Mil Cento e Cinquenta Reais e Quarenta
e Nove Centavos)

LOTE V - B: COTA RESERVDA 25% - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

no ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND aus V. UNT V. TOTAL

1 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL -
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL
PLÁSTICO, COM 01 CARGA, PONTA EM
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO,|CAIXA 63 R$ 127,78|R$ 8.050,14
ESCRITA TIPO MÉDIA, COR TINTA
AZUL, TAMANHO 15CM X 0,5CM X 0,
SCM.CAIXA COM 100 UNIDADES.

COMISSÃO CE
Ra
NTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES

Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
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fes

h

oo 4

2 Folha Nº
E

O,

O

2 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA NJ
- CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL
PLÁSTICO, COM 01 CARGA, PONTA EM
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, | CAIXA 31 R$63,52|R$ 1.969,12
ESCRITA TIPO MÉDIA, COR TINTA
VERMELHA, TAMANHO 15CM X 0,5CM
X 0,5CM. CAIXA COM 50 UNIDADES.

CANETA HIDROGRÁFICA GROSSA COM
12 CORES - CANETA HIDROGRÁFICA
GROSSA, CORES SORTIDAS E PONTA
REDONDA, TRAÇO 1,5MM CARGA A|ESTOJ
BASE DE ÁGUA, CORANTES E O

UMECTANTES, PAVIO DE ACETATO E
PONTA DE FIBRA DE POLIÉSTER
ATÓXICO. ESTOJO COM 12 CORES.

141 R$25,92|R$3.654,72

4 LÁPIS DE COR GRANDE: LÁPIS DE COR
NO FORMATO SEXTAVADO
CONFECCIONADO EM RESINA
PLÁSTICA, MINA MACIA E RESISTENTE
COM CORES VIVAS E INTENSAS,
ATÓXICO, CAIXA COM 24 UNIDADES.

CAIXA 397 R$ 16,49|R$ 6.546,53

5|LAPIS PRETO: ESPECIFICAÇÃO: LÁPIS
DE GRAFITE PRETO Nº 2, PRODUZIDO
COM MADEIRA  REFLORESTADA,
PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA|UND 250 R$0,77|R$192,50

DO MUNICÍPIO COM REVESTIMENTO
EM ADESIVO VINILICO ALTO BRILHO,
IMPRESSO EM POLICROMIA.

6 |LÁPIS PRETO Nº 02, SEXTAVADO,
RECICLADO, MATERIAL: MADEIRA,
RESINAS, GRAFITE, CERAS, ADITIVOS,
CARGAS INERTES, PIGMENTOS
ATÓXICOS E PARAFINAS SINTÉTICAS,
NÚMERO 2 COR PRETO, PRODUTO
ATÓXICO TAMANHO  APROXIMADO
17CM, CAIXA COM 144 UNIDADES.

CAIXA 42 R$80,92|R$3.398,64

7 MARCADOR PERMANENTE PARA
CD/DVD - 2.0MM, CORES VARIADAS

UND 12 R$4,68|R$60,84

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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8 PINCEL ATÔMICO, (MARCADOR :

PERMANENTE), CONFECCIONADO EM
MATERIAL PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,|CAIXA 76 R$36,17|R$2.748,92
PONTA DE FELTRO, TINTA A BASE DE
ALCOOL - COR AZUL CAIXA C/12 UNID

9 PINCEL ATÔMICO, (MARCADOR
PERMANENTE), CONFECCIONADO EM
MATERIAL PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,
PONTA DE FELTRO, TINTA A BASE DE (IDEA, e R$36,17|R$2.712,75
ALCOOL - COR VERMELHA CAIXA C/12
UNID

IO|PINCEL MARCA TEXTO TINTA
FLUORESCENTE À BASE DE ÁGUA,
CORPO, TAMPA E FUNDO EM
POLIPROPILENO, PONTA EM
POLIETILENO, FILTRO EM POLIÉSTER,
ESPESSURA DO TRAÇO 2,5 OU 5,0MM,
GRAVADO NO CORPO MARCA DO
FABRICANTE, CORES VARIADAS
(AMARELO, VERDE, ROSA, AZUL),
CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 105 R$31,93|R$3.352,65

1 PINCEL P/QUADRO BRANCO. PONTA
MACIA, APAGA FACILMENTE. TINTA
ESPECIAL. COR AZUL. CAIXA C/12
UNID

CAIXA 72 R$55,39|R$3.988,08

2 PINCEL P/QUADRO BRANCO. PONTA
MACIA, APAGA FACILMENTE. TINTA
ESPECIAL. COR VERMELHO. CAIXA
C/12 UNID

CAIXA to R$55,16|R$4.137,00

13|TINTA GUACHE 15ML - TINTA GUACHE,
SOLÚVEL EM ÁGUA, ATÓXICA,
COMPOSTA DE RESINA, ÁGUA,

808,95EUEiE, Sa E|CAIXA|201|R$18,95|R$3.808,9
CONSERVANTES, CAIXA COM 12
UNIDADES DE CORES VARIADAS.

14|TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO,
EMBALAGEM COM 40ML COR AZUL UND 58 R$6,45|R$374,10

CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000 SeGuaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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Guaiuba
HZAR, DE

I5 TINTA PARA CARIMBO, EMBALAGEM
COM 40ML COR PRETO.

UND 53 R$ 6,55 ta
16|TINTA PARA TECIDO 37ML, CORES

VARIADAS (BRANCO, PRETO,
AMARELO, VERMELHO, AZUL, LILAS,
PINK, ROSA, ROXO, VERDE RAMON).
TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA,
NÃO TOXICA

UND 107 R$ 16,12|R$ 1.724,84

Valor Total R$ 47.066,93 (Quarenta e Sete Mil Sessenta e Seis Reais e Noventa e Três Centavos)

OBS: Havendo divergência entre BLL Compras e o Termo de Referência, deverá ser
levado em consideração o Termo de Referência.

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

8.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no
LOTE anterior. 8.3. Caso o(s) atestado(s), certidão (des) ou declaração (ões) não explicite(m)
com clareza o objeto executado, este(s) deverá (ão) ser acompanhado do respectivo contrato

ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação.

8.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão (des) ou declaração
(des) não sejam suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á
diligência para a comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, $3º da lei

8.666/93, em aplicação subsidiária a Lei 10.520/2002.

9. DA ENTREGAE DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as

especificações estabelecidas neste Termo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado a
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado

Municipal, localizado à Dr Leiria de Andrade, 409, Centro, 61.890-000, Guaiuba/Ce, nos
S

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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horários e dias da semana de segunda às sextas-feiras, das 07:00 às 11:00 horas, e d
13:00 às 17:00 horas.
9.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual

ou a contratante.

Ro

9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quejustificadosaté 05(cinco)dias corridos antes do término do prazo de entrega,e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelo
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada

pela CONTRATANTE.
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de
que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das
Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.
9.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda As especificações exigidas ou
apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será proveniente dos recursos das Diversas Secretarias é será efetuado
até 30(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada.
10.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratadapara as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subLOTE anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3.É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
10.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
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10.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal. 10.5. Toda a documentação exigida deverá será apresentada em
original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja
em cartório, seja por meio do permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.
10.6. REBQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO:Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqliências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária E

extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para ajustar emuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contratona forma do
art.65,1L,“d”da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS OBRIGAÇÕES
11.1. DA CONTRATANTE
11.1.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da
Ordem de Fornecimento/Serviço.
11.1.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei
Federalno8.666/1993 e suas alterações.
11.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato. 11.1.4, Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.
11.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
Termo. 11.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.2. DA CONTRATADA

11.2.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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Guaiúba
11.2.3. pa nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos bu
supressões limitados ao estabelecido no $1º, do art.65, da Lei Federal nº8. 666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo
ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venhamaincidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.2.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02(dois)
dias conta dos da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou
cabíveis.

11.2.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo
mínimo exigido pela Administração.

11.2.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
contratante.

11.2.10. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita
execução do contrato no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra,
obrigações sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente estejam
vinculados a execução contratual.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. O prazo de vigência do contrato é restrito aos créditos orçamentários contadosa partir
da sua assinatura.

COMISSÃO CENTRAL DE
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12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágraft
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

13. DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente
designados pela Secretaria Contratante. De acordo comoestabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93,
doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.
13.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
Justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s)

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais na esfera civil e criminal, às seguintes penalidades
administrativas:

a) Advertência;
b) Multa;
c)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2. As multas serão estipuladas na formaa seguir:
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado do entregado objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega
do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c)deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

in
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g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;
i)deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
]) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
Ddeixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados
pela Administração;
mretirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do
responsável.
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar
objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando suspender
ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3, O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar coma Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição

ouatéquesejapromovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo
infrator perante a própria autoridade que a aplicou.
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14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a
contar da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do

Município, o infrator ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será
cobrado pela via judicial.
14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobrada judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusula sou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
15.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência aai do edital e edital.
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ANEXO HI —- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: Pre PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.001/2024 — SRP

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDOFUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR ASNECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus
anexos.
1. Identificação dolicitante:
e Razão Social:
e CPF/CNPJeInscrição Estadual:
e Endereço completo:
e Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
e Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
e À presente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão.
º O objeto contratual terá garantia de ( )

LOTE
LOTE|DESCRIÇÃO UND|QTD |MARCA|JL Vs

UNT|TOTAL

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à
fabricação e transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

NE AREaB RE e

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

61



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANEXOIV - MINUTA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE
PREÇOSNº 4.PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXXXXX - SRP.

PROCESSO Nº

Aos | dias do mês de de 20, na sede da Comissão Central de Licitações e Pregões do
Município de Guaiuba, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Atado Pregão Eletrônico nº /2021 do respectivo resultado homologado em //20.,,publicado no Diário Oficial do Município em /20,, as fls

» do Processo nº
» que vai assinada pelo (a) Secretário (a) Municipal de XXXXX, Gestora do

Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos
qualificadose relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
e No PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX - XXXX.
e nos termos do Decreto Federal para Registro de preços;
e na Lei Federal n.º 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto o SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados noTermo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro
lugar, conforme consta nos autos do Processo nº

.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçõesexclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a partir d
data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

Caberá à Secretaria de Saúde do Município de Guaiuba/CE o gerenciamento deste instrumento no seu
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Federal pararegistro de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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Guaiúba
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor do SRP poderá firmar contratos com osfornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de
registro de preços em fornecer os serviços no prazo estabelecido pelos órgãos detentores do registrode preços.
Subcláusula Primeira — O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igualperíodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado eaceito.
Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária à comprovação das condições de
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
no Decreto Federal de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira — Competirá a Secretaria de Saúde da Prefeitura de Guaiuba, órgão gestor do
Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições
estabelecidas no Decreto Federal de Registro de Preços.
Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão detentor as atribuições que lhe são conferidas nos termos do
Decreto Federal de Registro de Preços.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigadoa:
I - Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do
Sistema de Registro de Preços.
HI - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).
IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciara substituição de qualquer profissional
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada: indesejável pela
fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento, e
servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO
|

DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no Decreto Federal de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bensou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame é o seguinte:
LOTE
Classificação /
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G IU b
Fornecedor
CNPJ
Endereço
Telefones
e-mail

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto Federal de Registrode Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações previstas
no Decreto Federal de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS
A prestação dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderá ser formalizada
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessado e o
fornecedor.
Subcláusula Primeira — Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazoestabelecido pela Secretaria gestora da ata de registro de preços, ou se recuse a efetuar o
fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em
lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda — Neste caso, o órgão detentor comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira — Quanto à execução:
12.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:
12.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste Termo, no prazo de 05(Cinco)dias corridos, contado à partir do recebimento da
nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Municipal, localizado à Dr. Leiria de
Andrade, 409, Centro, 61.890-000, Guaiuba/Ce, nos horários e dias da semana de segunda às sextas-
feiras, das 08:00 às 14:00.
12.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto, comprometendo-se ainda
integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou a contratante.
12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
12.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelo município,
não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
12.2. Quanto ao recebimento:
12.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

A
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12.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação
da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.
12.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de Saúde e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
13.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subLOTE anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
13.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
13.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
13.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
13.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei nº
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será
aceita após a confirmação de sua autenticidade.
13.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma doart. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2. As multas serão estipuladas na formaa seguir:
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.

NS”
A PRCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

65



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiuba
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em
caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, pordia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XII
do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência:
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
8) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais a qualquer pessoa;
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus empregados
ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;
1) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Administração;
)) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
|) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou
com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a quese destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando suspender
ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela
Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados
nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
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14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos quedeterminaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perantea própria autoridade que a aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar dadata em quefoi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcir
a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 14.5.2.Descontos ex-offício de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente eterão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma dalei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Guaiuba, para conhecer das questões relacionadas com esta Ata
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromissode zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Guaiuba — CE, de de

XKXXXXXXXXXXX
Secretaria de XXXXXXXXXXX

Representante legal da empres
Nome/CNPJda empresa
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº| /20- MAPA DE PREÇOSDA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre os órgãosdetentores do registro de preços e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por LOTE ,em face da realização do Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXX — SRP.

EMPRESAS VENCEDORAS
LOTE)
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, E-mail, Telefones

VR|VRERR
DESCRIÇÃO UNID| QTD|MARCA|am|TOTAL

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS - VALOR GLOBAL:R$ ( )
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO Nº /

CONTRATO Nº.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA E A
EMPRESA XXXXXXXXX, PARA OS FINS
NELE INDICADOS.

A Prefeitura Municipal de Guaiuba, com sede na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-
000 — Guaiuba — Ceará, CNPJ sob nº 12.359.535/0001-32, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXXXX denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o(a) Sr(a).

» (qualificar), portador(a) da célula de identidade nº
e CPF nº

» residente e domiciliado na Cidade de
» Estado do , sito à nº

e a empresa » estabelecida na Cidade de
, Estado do , sito à

, inscrita no CNPJ sob nº ,
aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a).

» (qualificar), portador(a) da célula de identidade nº
e CPF nº residente e domiciliado na

» RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as
disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, no processo licitatório Pregão Eletrônico nº
XXXXXXXXX - SRP e seus ANEXOS,na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste
Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXX -
SRP |, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº
XXXXXXXXX - SRP, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
E3.1. Constitui objeto deste contrato SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
GUAIUBA/CE.

3.2. Do LOTE contratado:

VR. VRLOTE
UNIT.|TOTALUNID|QTD MARCADESCRIÇÃO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos naCláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ (o )
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de Saúde e será efetuado até 30 (trinta)dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nomeda contratada.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subLOTE anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei nº
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será
aceita após a confirmação de sua autenticidade.
6.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaraminicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa |
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
71. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
8.1. O prazo de vigência do contrato é restrito aos créditos orçamentários contados a partir da suaassinatura.
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8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçõesestabelecidas neste Termo, no prazo de 05(Cinco)dias corridos, contado à partir do recebimento danota de empenhoou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Municipal, localizado à Dr. Leiria deAndrade, 409, Centro, 61.890-000, Guaiuba/Ce, nos horários e dias da semana de segunda às sextas-feiras, das 08:00 às 14:00.
9.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou acontratante.

9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serãoconsiderados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelo município,não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidadedo objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificaçãoda qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as condições estabelecidasforam atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haverrejeição no caso de desconformidade.
9.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/ 1993 e suas alterações.10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, emdecorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. |

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

|

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou suprêssõeslimitados ao estabelecido no $1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/ 1993, tomando-se por base ovalor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes dasua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ouredução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar aexecução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre aexecução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento dasleistrabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoalempregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelacontratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ouem parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, no
prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis oucabíveis.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se peloperíodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.10. Serão por conta da CONTRATADA todasas despesas relativas à perfeita execução do contrato
no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra, obrigações sociais, seguroscontra acidentes de trabalho e outros que eventualmente estejam vinculados a execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente
designados pela Secretaria Contratante. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93,doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.
12.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente,
caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, noDiário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
b) Multa; Mm
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aAdministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar darespectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e porocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação emcaso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se à aceitar ou retirar o instrumento equivalente.14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso deatraso injustificado da entrega do objetocontratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIIIdo art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
£) utilizar as dependênciasda contratante para fins diversos do objeto contratado;
8) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ouconsequências letais a qualquer pessoa;
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus empregadosou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;
1) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, emespecial quando solicitado pela Administração;
)) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáriaregularizada;
l) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pelaAdministração;
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objetocontratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou
com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina.14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando suspender,ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela:Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processoadministrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionadosnesta seção, em relação à fase de execução contratual.
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14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modoinidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com aAdministração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazode até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo dasmultas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos quedeterminaramaaplicação da penalidade ouaté que seja promovida a reabilitação pelo infrator perantea própria autoridade que a aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar dadata em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcira administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 14.5.2.Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente eterão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma dalei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes
no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com asconsequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do
art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Guaiuba no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questõesdecorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. E,
por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela AssessoriaJurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo.

XXXXXXXXXXXXXXXXX
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX
CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXII DO ARTIGO 7º DA CF

A empresa » CNPJ nº. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de PregãoEletrônico nº XXXXXXXXX — SRP, sob as penas da lei, para todos os fins de direito à que se possaprestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Guaiúba,Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada noDOU de 28/10/1999,e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menoresde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

, de de 20.
(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. |

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXX - SRP

A empresa
sede

» inscrita no CNPJ n.º
, com

» declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea paralicitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº.
8.666/93 e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presenteProcesso Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

; de de 20.
(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

COMISSÃO CENTRAL LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

G IU b
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXX - SRP

A empresa , inscrita no CNPJ n.º
» com sede

» declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no
que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular
perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT.

, de de 20.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

ec
ICITAÇÕES E PREGÕES y

Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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=» PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXX - SRP

A empresa » CNP] nº
» com sede

» Declaro (amos) para todos os fins de direito , especificamente
para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de de 20.
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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